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• MINI$TÉO DA JUSTIÇA E CIDADANIA 
COORDENAÇÃO DE CONSUMO SEGURO E SAÚDE 

Oflçio-Circular 'n° 28/20 1 7/CCSS/CGbTSAIDPD'C/SENACON/MJ 

- 	Brasília, 09 de março de 2617. 

AOS DIRIGENTES DOS PROÇQNS  ESTADUAIS E MUNICIPAIS DAS CAPITAIS. 

Assünto: Campanha de Chamamento do Extrato de Tomateda marca Quero, devido à existência, de 
fragmentos de pelo de roe4or acima do limite máximo de tolerância. 

Para conhecimento e providênõias' que entender .pertinentes, segõe, anexa, cópia da Nota 
Técnica expedida nos autos da Campanha de 'Chamámento'— Recali - promavida,por HEINZ BRASIL 
S.A., tendo como objeto,  os produtos acima descritos, devido à "dxisténcia de fragmentos de pelo d&- 
roedor acima do limúe máximo de tolefánciaçi A Agência Nacional  de Vigilância Sanitária - Anvisa 
de,clarou que o fato -é "indicativo de risco à 'saúde humana". 'Informamos, ainda, que-o abompanhameilto 

- da presente Campapha poderá:'ser feito no site http://justica.gçnbr/,  ou pelo nosso telefone (61) 2025-
-3170. 

Afpncipsamente, 

KLEBER JOSÉ TRINTA MOREIRA E "LOPES 
Coordenador-Geral de- Consultoria Técnica e Sanções Administrativas 

Doôumento 'asinüdo eletronicamente porjUeber José Trintà Moreira e Lopes, Coirdenailor(a)-
ÇraI de Consultaria Técnica e Processos Administrativos, em 13/03/2017, às 14:48, con(prme o 
§ 2° do art. 12 da Medida Provisória n° 2.200-1/2001.  

A autenticidade do documento pode-ser Conferida no site http:sei.autenticaiiijgbvbr informandb o 
código verificador 3922Q47 e o código CRC C48A85A2 
O trâmite deste documenfo tode ser: acpmpanhado pelo site http://www.justicaoscbr/acesso-a-
sistemas/protocolo  e-tçm validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça 

Refõrência: Casoyeponda este Offcio,.indicar expressarnehte o I1rocesso n9  0801200056Q/2017-93 	• 	 SEÍ n2 3922047 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA ESEGURANÇA PÚBLICA 

Nota Técnica n° 35/20171CCSS/CGCTSAIflDC/SENACÕN 

PROCESSO N° 08012.00056012017-93 

-. Fornecedor: HEJNZ BRÀSIL S.A., 	 . / 

Assunto: Campanha de Chamamento do Extrato' de Tomate da, marca Quero, devido à existência de 
fragmentos de pelo de roedor acima do limite máximo de tolerância. 

Senhor Codrdehador-Geral,, 

O preseúte feito trata de Campanhi de Recall promovida pela HEINZ BRASIL S.A. como objetivo 
de convocar o. conumidores a  efetuarém a substituição  dos Extratos de Tomate acima descritos. 

2. Seguido informações da Fleinz, -a Çampafiha de Chamamento abrange 59.952 (cinqiientae nove 
mil, novecentos e cinquenta e dois) produtds, fabricados em deenïbro de 2015 e copa data de 

• validade até dezembro de.2017,. com iiumeração de lote L 11 7:35, "Extrato de Tomate Quero",, 
conteúdo líquido 350g, distribuídos da seguinte forma pelos estados da Ëedçração:.- 

1 

BA 1.032 
MA . 	3.60Ó 
RJ . 	5.50 
MT 240 
GO 8:952 
DF -. 	920 
SP 28.728 

MG 160 
PR 7.488 

RS ' 	720. 
Total '59.952 

3.. Em relgçÀo aq defito que-envolve os prõdutos, a Hein informou ter sido constatada "a existência 
de fragmentos de pdlo de roedor acima dó limite máximo 'dç tolerância"., 

4. Quanto aos riscos à saúde .e à ségurança apresentados,. a ,Anvisã apresentou Laudos de Análise 
que constataram "matéria estranha no prp4uto e de fragmento&de pelo de -roedor em quantidade 
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superior ao lirn'itd permitido.", sitqaçãQ considerada pela Agência Nacional de VigiIância.anitáfia 
como. 'indicativó de risco à saúde humana  

5. Infotmàu, outrossim, quê não têm conhecimento cia ocorrência de acidentes relacionados-ao defeito 
em'tela em território brasileiro. 

É o relatório. 

6: 'Em prn*ira análise desta Coordenaçã 1e Cpnsunïo S'eguro'e Saúde, ãohstatofl-s que o fornecedo 
iniciou Campanha de Recail fora dos 'padrões determinados pefa Lei n. -8.078/90, bem;como pela 
Põrtaria MJ n. 487/2012, aoter deixado de observar anecessidade de: 

a) apresentár data, com 'especificãçãa dó dia, mês e aflore modo' plo'quaJ a nocividadd 
oupëri'cutosidade foi detect4da; 	. 

b) apresentar os riscos e' suas implicações ao consumidor;. 

d spresentar Plano de Mídia, com veiculação em -RÁdio, TV e Jorn'al, t os custos da 
preente Campanha;. . 

d)'àpiesentar Aviso de Risco,'com foto do produto «a data iiici'al e final de fabricação; 

e) apresentar dàta, com especificação dp dia, mês e ano do iníciq de Campanha de 
Chamamento. 

7. Diahte disso, considerando a r.egulamentaçãõ específica dos processos de çhamafndnto, suito, nos 
termos do §4° do artigo 55 da, Lei n. 8.078/90, a expedição de Notifióação à HEINZ BRASIL 
'S.A. para que, no prazo' de, 10 (dez) dias; proceda à regularização da, campabSa, apresentando o 
suprácitado. 	

4. 

8. Por fim, sugiro a remessa de Oficie Circular a todos os dirigentes do Procons Estaduais e 
Municipais de Capitais, para cdnhedimcnto' da, Campanha, de thamarnentõ em tela, bem como 
comunicaØo'a,os membros do Sistema Nacionafde Defesa do' ConsuMidor. 

À Codsjdeação SUpérior. 	 1 	
' 

GABRIEL ItEIS CARVALHO 
Coordenador de 'tSisumo Seguro e SaTúde 

'De acordo. Ao Setor Processual-para a expedição de Oficios e Notificação. 

ILEBER JOSÉ TRINTA MOREIRA E LOPES 
,Codrdenador-Geral de C6nsultoria1Técnica'e Sanções Administrativas  

e 

Dodumento assinado eletrôiiicameiúe por Kléjer Jpsé Trinta Moreira e topes, ,Coõrdenãdor(a)-
CeraFde Consultoria téènica e Processos Administrativos, em 13/0/2017, às"] 4:48, conforme o 
§ 2° do art. 12-da Medidà Provisória ri0  2.200-1/2001. 	7 

Documento assinado eletronicamente p'or GABRIEL REIS CARVALHO, ,Coordnador(a) de 
Saúde e Segurança, em 13/0312017, às 16:48, conforme o. § 2° do art. 12-da Medida Provisória n° 
2.200-1/200I. 

A autenticidade do docihnento pôde ser conferida no si'te http://ei.autenida.mj.gov.br  informando o' 
código terificador 3920389 e o código CRC 90898536 
O trâmite deste docunento pode ser acompanhado pelo site http://wwwjustica,go\cbr/acesso-a_  
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de'prdtõcolo'notvlinistério da Justiça. 
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